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BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2025 Página: 1Balanço Anual 26/01/2026

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)0,00 0,00 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 4.053.575,41 3.622.428,223.625.730,224.203.819,19

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)38.362.274,54 33.661.233,80 45.467.887,35 38.362.274,54

27.636.697,09 22.617.007,86 20.681.328,06 17.919.269,12

27.636.697,09 22.617.007,86 20.681.328,06 17.919.269,12Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável
Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa38.362.274,54 33.661.233,80 45.467.887,35 38.362.274,54

70.202.790,82 59.903.971,88 59.903.971,8870.202.790,82TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Entidades Consolidadas:

Notas Explicativas

-
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2025 Página: 1Balanço Anual 26/01/2026Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

1.530.711,271.530.711,2710.400.000,00 12.153.407,34 13.684.118,61RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,000,000,00 0,00 0,00      IMPOSTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      TAXAS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

143.901,92143.901,926.000.000,00 6.995.920,89 7.139.822,81   CONTRIBUIÇÕES

143.901,92143.901,926.000.000,00 6.995.920,89 7.139.822,81      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1.110.332,581.110.332,584.000.000,00 4.457.486,45 5.567.819,03   RECEITA PATRIMONIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

1.110.332,581.110.332,584.000.000,00 4.457.486,45 5.567.819,03      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,000,000,00 0,00 0,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA DE SERVIÇOS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,000,000,00 0,00 0,00      OUTROS SERVIÇOS

0,000,000,00 0,00 0,00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

276.476,77276.476,77400.000,00 700.000,00 976.476,77   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

276.476,77276.476,77400.000,00 700.000,00 976.476,77      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00   ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

4.654.511,344.654.511,349.200.000,00 9.298.067,14 13.952.578,48CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  -
PRINCIPAL

1.795.171,801.795.171,805.200.000,00 5.298.067,14 7.093.238,94   CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  -
PRINCIPAL

1.795.171,801.795.171,805.200.000,00 5.298.067,14 7.093.238,94      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  -
PRINCIPAL

2.859.339,542.859.339,544.000.000,00 4.000.000,00 6.859.339,54   APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO
RPPS  - PRINCIPAL
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

2.859.339,542.859.339,544.000.000,00 4.000.000,00 6.859.339,54      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO
RPPS  - PRINCIPAL

0,000,000,00 0,00 0,00A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00   A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

6.185.222,616.185.222,6119.600.000,00 21.451.474,48 27.636.697,09SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

6.185.222,616.185.222,6119.600.000,00 21.451.474,48 27.636.697,09SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(400.000,00)(400.000,00)400.000,00 400.000,00 0,00DÉFICIT (IV)

5.785.222,615.785.222,6120.000.000,00 21.851.474,48 27.636.697,09TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 300.000,00 300.000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 300.000,00 300.000,00   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 0,00 0,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

19.910.000,00 21.761.474,48 20.681.328,06 20.681.328,06 20.681.328,06 1.080.146,42DESPESAS CORRENTES

19.000.000,00 20.551.474,48 20.151.148,97 20.151.148,97 20.151.148,97 400.325,51     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

910.000,00 1.210.000,00 530.179,09 530.179,09 530.179,09 679.820,91     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00DESPESAS DE CAPITAL

90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

20.000.000,00 21.851.474,48 20.681.328,06 20.681.328,06 20.681.328,06 1.170.146,42SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária
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SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

20.000.000,00 21.851.474,48 20.681.328,06 20.681.328,06 20.681.328,06 1.170.146,42SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

0,00 0,00 6.955.369,03 6.955.369,03 6.955.369,03 (6.955.369,03)SUPERÁVIT (IX)

20.000.000,00 21.851.474,48 27.636.697,09 27.636.697,09 27.636.697,09 (5.785.222,61)TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

Notas Explicativas

-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2025
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

45.467.887,35    ATIVO CIRCULANTE 38.362.274,54

572.682,68      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.167.041,58

572.682,68        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1.167.041,58

44.895.204,67      INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 37.195.232,96

44.895.204,67        TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 37.195.232,96

347.709.888,60    ATIVO NÃO CIRCULANTE 244.901.840,42

347.709.295,60      ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 244.901.247,42

347.709.295,60        CRÉDITOS A LONGO PRAZO 244.901.247,42

593,00      IMOBILIZADO 593,00

593,00        BENS MOVEIS 593,00

393.177.775,95 283.264.114,96TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

153.545,78    PASSIVO CIRCULANTE 3.302,00

0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

153.545,78      ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 3.302,00

153.545,78        VALORES RESTITUÍVEIS 3.302,00

384.515.363,62    PASSIVO NAO-CIRCULANTE 278.563.074,22

384.515.363,62      PROVISÕES A LONGO PRAZO 278.563.074,22

384.515.363,62        PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 278.563.074,22

384.668.909,40 278.566.376,22TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

8.508.866,55      RESULTADOS ACUMULADOS 4.697.738,74

3.811.127,81        RESULTADO DO EXERCÍCIO (473.727,07)

4.697.738,74        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.171.465,81

8.508.866,55 4.697.738,74TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

393.177.775,95 283.264.114,96TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

45.467.887,35ATIVO FINANCEIRO 38.362.274,54

347.709.888,60ATIVO PERMANENTE 244.901.840,42

153.545,78PASSIVO FINANCEIRO* 3.302,00

384.515.363,62PASSIVO PERMANENTE 278.563.074,22

SALDO PATRIMONIAL 8.508.866,55 4.697.738,74

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2025
Balanço Anual

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 34.115.397,6539.963.218,5940

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Compensação entre Regimes Previdenciários 4.243.574,895.351.122,98551

TOTAL 45.314.341,57 38.358.972,54

Notas Explicativas

-

Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Entidades Consolidadas:
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ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

01/2025 À 12/2025

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

Valor (a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

Valor (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

Valor (c) = (a - b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

Valor (d) = ("d" exercício anterior) + (c)

2025 13.651.103,42 52.275.784,42 (38.624.681,00) (1.818.612,98)

2026 11.631.785,46 42.028.908,65 (30.397.123,19) (32.215.736,17)

2027 11.335.324,77 39.826.677,27 (28.491.352,50) (60.707.088,67)

2028 10.902.037,53 36.958.332,21 (26.056.294,68) (86.763.383,35)

2029 10.640.729,23 35.452.484,70 (24.811.755,47) (111.575.138,82)

2030 10.219.127,66 33.293.656,10 (23.074.528,44) (134.649.667,26)

2031 9.835.932,60 31.117.849,47 (21.281.916,87) (155.931.584,13)

2032 9.400.265,17 29.092.756,64 (19.692.491,47) (175.624.075,60)

2033 9.003.000,11 27.404.055,45 (18.401.055,34) (194.025.130,94)

2034 8.524.840,55 25.440.547,06 (16.915.706,51) (210.940.837,45)

2035 8.090.257,62 24.023.343,41 (15.933.085,79) (226.873.923,24)

2036 7.636.673,16 22.133.342,42 (14.496.669,26) (241.370.592,50)

2037 7.206.511,37 20.772.888,92 (13.566.377,55) (254.936.970,05)

2038 6.501.788,08 18.246.731,91 (11.744.943,83) (266.681.913,88)

2039 6.000.134,02 16.715.696,40 (10.715.562,38) (277.397.476,26)

2040 5.542.959,91 15.201.767,18 (9.658.807,27) (287.056.283,53)

2041 5.225.692,06 14.246.968,08 (9.021.276,02) (296.077.559,55)

2042 4.847.347,54 13.005.121,79 (8.157.774,25) (304.235.333,80)

2043 4.536.280,70 11.837.563,79 (7.301.283,09) (311.536.616,89)

2044 4.080.491,85 10.455.637,90 (6.375.146,05) (317.911.762,94)

2045 3.718.343,35 9.452.128,29 (5.733.784,94) (323.645.547,88)

2046 3.243.777,83 7.862.049,27 (4.618.271,44) (328.263.819,32)

2047 2.908.116,20 7.034.032,42 (4.125.916,22) (332.389.735,54)

2048 2.672.100,78 6.174.121,23 (3.502.020,45) (335.891.755,99)

2049 2.117.918,43 5.091.105,34 (2.973.186,91) (338.864.942,90)

2050 1.580.004,38 4.084.274,02 (2.504.269,64) (341.369.212,54)

2051 1.250.543,95 2.627.891,94 (1.377.347,99) (342.746.560,53)

2052 1.042.983,52 2.153.435,76 (1.110.452,24) (343.857.012,77)

2053 807.772,72 1.580.410,76 (772.638,04) (344.629.650,81)

2054 588.064,74 1.057.182,84 (469.118,10) (345.098.768,91)

2055 490.579,27 889.928,33 (399.349,06) (345.498.117,97)

2056 418.152,58 694.110,12 (275.957,54) (345.774.075,51)

2057 338.702,61 593.484,34 (254.781,73) (346.028.857,24)

2058 223.930,90 460.157,59 (236.226,69) (346.265.083,93)

2059 174.791,59 374.647,47 (199.855,88) (346.464.939,81)

2060 118.109,89 264.571,06 (146.461,17) (346.611.400,98)

2061 81.624,06 224.431,94 (142.807,88) (346.754.208,86)

2062 64.500,14 175.041,62 (110.541,48) (346.864.750,34)

2063 50.850,67 151.144,15 (100.293,48) (346.965.043,82)

2064 29.373,71 113.585,82 (84.212,11) (347.049.255,93)

2065 29.373,71 113.585,82 (84.212,11) (347.133.468,04)

2066 25.266,68 109.625,69 (84.359,01) (347.217.827,05)

2067 14.622,36 80.120,59 (65.498,23) (347.283.325,28)

2068 8.502,65 74.398,22 (65.895,57) (347.349.220,85)

2069 7.459,70 63.968,73 (56.509,03) (347.405.729,88)

2070 7.459,70 63.969,73 (56.510,03) (347.462.239,91)

2071 5.310,88 53.108,80 (47.797,92) (347.510.037,83)

2072 5.310,88 53.108,80 (47.797,92) (347.557.835,75)

2073 3.734,21 37.342,10 (33.607,89) (347.591.443,64)

2074 3.737,21 37.342,10 (33.604,89) (347.625.048,53)

2075 3.734,21 37.342,10 (33.607,89) (347.658.656,42)

Saldo Financeiro Exercício Anterior 36.806.068,02

PLANO PREVIDENCIÁRIO
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ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

01/2025 À 12/2025

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

Valor (a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

Valor (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

Valor (c) = (a - b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

Valor (d) = ("d" exercício anterior) + (c)

2076 3.737,21 37.342,10 (33.604,89) (347.692.261,31)

2077 1.489,54 14.895,40 (13.405,86) (347.705.667,17)

2078 1.489,54 14.895,40 (13.405,86) (347.719.073,03)

2079 1.489,54 14.895,40 (13.405,86) (347.732.478,89)

2080 1.489,54 14.895,40 (13.405,86) (347.745.884,75)

2081 1.489,54 14.895,40 (13.405,86) (347.759.290,61)

Saldo Financeiro Exercício Anterior 36.806.068,02

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,003.296.860,46270.422,08 252.204,70 256.222,30 263.942,90 261.986,39 258.892,87 325.435,53 258.892,87 258.892,87 258.892,87 258.892,87 372.182,21DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,003.177.934,00262.000,11 243.361,63 247.379,23 255.099,83 253.143,32 250.049,80 305.020,54 250.049,80 250.049,80 250.049,80 250.049,80 361.680,34Pessoal Ativo

0,002.818.666,33232.200,30 215.800,31 219.249,01 225.924,98 224.326,96 221.455,92 276.286,23 221.455,92 221.455,92 221.455,92 221.455,92 317.598,94     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00359.267,6729.799,81 27.561,32 28.130,22 29.174,85 28.816,36 28.593,88 28.734,31 28.593,88 28.593,88 28.593,88 28.593,88 44.081,40     Obrigações Patronais

0,00118.926,468.421,97 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 20.414,99 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 10.501,87Pessoal Inativo e Pensionistas

0,001.658,800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.658,80     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00117.267,668.421,97 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 20.414,99 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00118.926,468.421,97 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 20.414,99 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 10.501,87DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00118.926,468.421,97 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 20.414,99 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 10.501,87  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,003.177.934,00262.000,11 243.361,63 247.379,23 255.099,83 253.143,32 250.049,80 305.020,54 250.049,80 250.049,80 250.049,80 250.049,80 361.680,34DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

172.948.257,25RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

2.397.700,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

3.258.926,42(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

167.291.630,83RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

3.177.934,00DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1,9%

10.037.497,85LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

9.535.622,96LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

9.033.748,06LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2026 11:30
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M U N IC ÍPIO D E L A R A N JE IR A S D O S U L 
E sta do do Pa ra ná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 017/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo com o Artigo 69 Inciso V 
da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do Regime Próprio de Previdência 
Social RPPS. 

 

MATR. NOME LOTAÇÃO CARGO DATA DA EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

15849-1 Oneide Frare Galvao Secretaria Municipal de Saúde Auxiliar de Enfermagem 21/01/2026 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - Paraná, 26 de janeiro 
de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

M U N IC ÍPIO D E L A R A N JE IR A S D O S U L 
E sta do do Pa ra ná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 018/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, à Servidora Pública Municipal Estatutária a Srª. ONEIDE FRARE 
GALVAO, Portadora da Cédula de Identidade RG n.º x.555.104-x-PR, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, Nível (C-08), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os 
Proventos mensais de R$ 5.012,71 (Cinco Mil e Doze Reais e Setenta e Um centavos) 
a contar de 22/01/2026. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Joilson Grosselli Galvão 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2025 À 12/2025

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,000,000,0027.761,58 27.761,580,00 27.761,580,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,0027.761,58 27.761,580,00 27.761,580,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,0027.761,58 27.761,580,00 27.761,580,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,000,000,000,0045.467.887,35 0,00153.545,78 45.314.341,570,00 45.314.341,57

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/01/2026 11:46

JOVANILDO 
VIOLA:940892
56968

Assinado de forma 
digital por JOVANILDO 
VIOLA:94089256968 
Dados: 2026.01.27 
08:22:48 -03'00'

GRAZIELA DARIO 
DILGER:005618889
73

Assinado de forma digital por 
GRAZIELA DARIO 
DILGER:00561888973 
Dados: 2026.01.27 08:23:08 
-03'00'

NELSON 
NIEDZWIEDZKI:78
763398915

Assinado de forma digital por 
NELSON 
NIEDZWIEDZKI:78763398915 
Dados: 2026.01.27 08:23:29 -03'00'
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 331.640,23 528.188,88 27.761,58

  Disponibilidade de Caixa 0,00 331.640,23 528.188,88 27.761,58

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 334.590,87 547.660,31 27.761,58

    (-) Restos a pagar processados 0,00 307,98 893,96 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 2.642,66 18.577,47 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 (331.640,23) (528.188,88) (27.761,58)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 34.437,45 34.437,45 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 34.437,45 34.437,45 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 (963,02) 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 41.324,94 41.324,94 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 37.192,45 37.192,45 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 278.563.074,22 278.563.074,22 278.563.074,22 384.515.363,62

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 27.761,58

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 0,00 0,0034.437,45

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 0,00 0,0034.437,45

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 0,00 0,007.576,24

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 0,00 0,006.818,62

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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LRF, art. 48 - Anexo 6

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

3.177.934,00 1,90

10.037.497,85 54,00

9.535.622,96 51,30

-27.761,58 0,00

0,00 120,00

0,00 0,00

0,00 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 16,00

0,00 7,00

27.761,58 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 9.033.748,06 48,60

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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DECRETO N.º 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. 

MARIELE MAFALDA NOGUEIRA DE JESUS, portadora da matrícula n° 2160-1, 

do cargo de Professora, desde o dia 23 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 15, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 

Nomeia Comissão para análise de amostras 

referentes ao Pregão Eletrônico nº 78/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 10.6, ALÍNEA “A”, DO EDITAL DA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025 – PMNL, E CONSIDERANDO A 

NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DOS PRODUTOS LICITADOS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Análise de Amostras referente ao 

Pregão Eletrônico nº 78/2025 – PMNL, cujo objeto é a formação de registro de preços 

para aquisição de materiais e serviços destinados à manutenção e melhoria da 

iluminação pública, conforme Processo Administrativo nº 265/2025, composta pelos 

seguintes membros: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

EVANDRO TESSARO Presidente 

EVERTON TIAGO PINTO Membro 

EMERSON NAIRNEI Membro 

EVELEN MEERT Membro 

Art. 2° - As amostras serão analisadas pela Comissão especialmente designada 

para esta finalidade, no prazo e forma estabelecidos no Edital, com vistas à verificação 

do atendimento às especificações técnicas exigidas, devendo ser elaborado relatório de 

análise, que servirá de subsídio para o julgamento e classificação das propostas no 

certame. 

Parágrafo único. A análise das amostras observará, de forma objetiva, os 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
seguintes critérios fundamentais: 

I – Da descrição e funcionalidade: os produtos deverão atender integralmente 

às especificações técnicas mínimas previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do 

Edital do Pregão Eletrônico nº 78/2025, inclusive quanto às características, 

desempenho, funcionalidade, durabilidade e compatibilidade com a finalidade a que se 

destinam. 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela Comissão, sempre 

que necessário, com o objetivo de comprovar sua conformidade, eficiência e adequação 

ao uso pretendido pela Administração Pública. 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 

9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 16, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 

Nomeia Comissão para análise de amostras 

referentes ao Pregão Eletrônico nº 79/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 13 DO EDITAL DA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 79/2025 – PMNL, E CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE 

VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 

PRODUTOS LICITADOS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Análise de Amostras referente ao 

Pregão Eletrônico nº 79/2025 – PMNL, cujo objeto é a formação de registro de preços 

para aquisição de materiais de consumo odontológico, conforme Processo 

Administrativo nº 266/2025, composta pelos seguintes membros: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

CLEBER PROVIN Presidente 

LETÍCIA POSTAI Membro 

SUELI OLKOSKI Membro 

JUCELI CARMEN BRUGNEROTTO BALBINOTI Membro 

Art. 2° - As amostras serão analisadas pela Comissão especialmente designada 

para esta finalidade, no prazo e forma estabelecidos no Edital, com vistas à verificação 

do atendimento às especificações técnicas exigidas, devendo ser elaborado relatório de 

análise, que servirá de subsídio para o julgamento e classificação das propostas no 

certame. 

Parágrafo único. A análise das amostras observará, de forma objetiva, os 

seguintes critérios fundamentais: 
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I – Da descrição e funcionalidade: os produtos deverão atender integralmente 

às especificações técnicas mínimas previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do 

Edital do Pregão Eletrônico nº 79/2025, inclusive quanto às características, 

desempenho, funcionalidade, qualidade, durabilidade e compatibilidade com a 

finalidade a que se destinam. 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela Comissão, sempre 

que necessário, com o objetivo de comprovar sua conformidade, eficiência e adequação 

ao uso pretendido pela Administração Pública. 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 

9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 17, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 

Cria e Regulamenta o Serviço de 
Vigilância Socioassistencial no Município 
Nova Laranjeiras e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

Considerando que existe a necessidade em âmbito local de ser implantado o 

Serviço de Vigilância Socioassistencial.  

Considerando que a Vigilância Socioassistencial se trata de um serviço 

especializado para sistematização, análise e disseminação de informações que gere 

conhecimento sobre as condições de vida da população, perfil das famílias e indivíduos, 

usuários ou potenciais usuários da Política Municipal de Assistência Social; 

Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social e ação comunitária 

tem interesse premente na implantação do serviço de Vigilância Socioassistencial e seu 

acompanhamento para subsidiar tecnicamente as tomadas de decisões de gestão e o controle 

social, objetivando qualificar o atendimento dos serviços socioassistenciais,  

DECRETA: 

CAPÍTULO I DO OBJETIVO 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, por meio deste Decreto, as atribuições do Serviço de 

Vigilância Socioassistencial, que tem como objetivo fortalecer a função de Proteção Social 

e Defesa de Direitos no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

contribuindo para a eficiência, eficácia e efetividade dos processos de planejamento, gestão 

e execução dos programas, benefícios, serviços e projetos socioassistenciais. 

Parágrafo único. A Vigilância Socioassistencial compreende a produção, 

sistematização e análise de informações territorializadas relativas ao tipo, volume, cobertura 

e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial, subsidiando as 

Coordenações da Proteção Social Básica e a Gestão da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 
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CAPÍTULO II DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 2º - Compete à Vigilância Socio Assistencial: 

I - apoiar às atividades de planejamento, gestão, monitoramento, avaliação e 

execução dos serviços socioassistenciais e ao controle social, imprimindo caráter técnico e 

participativo à tomada de decisão; 

II - produzir e disseminar informações, possibilitando conhecimentos que 

contribuam para a efetivação do caráter preventivo e proativo da Política Municipal de 

Assistência Social, para o planejamento de ações que garantam a qualidade dos serviços de 

forma articulada com as áreas de Proteção Social Básica.  

III - coletar, produzir, sistematizar, analisar e contextualizar as informações 

territoriais como base de planejamento e do controle social de políticas públicas adequadas 

com a realidade, para subsidiar os planos de assistência social por meio de diagnósticos que 

dêem a visão da totalidade das necessidades de proteção de assistência social; 

IV - apoiar as ações de Busca Ativa realizadas pelos técnicos dos serviços 

socioassistenciais, para inclusão no Cadastro Único, acessar os benefícios, acessar os 

serviços socioassistenciais, entre outros; contribuir para o estabelecimento do dialogo 

horizontal entre os setores da Política Municipal de Assistência Social e de forma 

intersetorial; 

V - elaborar e atualizar periodicamente o diagnóstico socioterritorial do 

município que deve conter informações territorializadas dos riscos e vulnerabilidades, de 

ameaças, de vitimizações e danos e da consequente demanda de serviços de proteção social 

básica; 

VI - colaborar com a gestão no planejamento das atividades pertinentes ao 

cadastramento e atualização cadastral do CadÚnico em âmbito municipal; 

 

VII - utilizar a base de dados do Cadastro Único de Programas Sociais, 

CadÚnico - como ferramenta para construção de mapas de vulnerabilidade social dos 

territórios, para traçar o perfil de populações vulneráveis e para estimar a demanda 

potencial dos serviços de Proteção Social Básica e sua distribuição no território; 

VIII - fornecer sistematicamente ao equipamento da rede socioassistencial, 

especialmente ao CRAS, informações e indicadores territorializados - produzidos a partir de 

dados do CadÚnico e de outras fontes - objetivando auxiliar as ações de busca ativa e 
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subsidiar as atividades de planejamento e avaliação dos próprios serviços; 

IX - utilizar os cadastros, bases de dados e sistemas de informações e dos 

programas de transferência de renda e dos benefícios assistenciais como instrumentos 

permanentes de identificação das famílias que apresentam características de potenciais 

demandantes dos distintos serviços socioassistenciais e, com base em tais informações, 

planejar, orientar e coordenar ações de busca ativa a serem executas pelas equipes dos 

CRAS;  

X - fornecer sistematicamente aos CRAS listagens territorializadas das 

famílias em descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família com 

bloqueio ou suspensão do benefício, e monitorar a realização da busca ativa destas famílias 

pelas referidas unidades; 

XI - organizar, normatizar e gerir, no âmbito da Política de Assistência Social, 

o sistema de notificações para eventos de violação de direitos, estabelecendo instrumentos 

e fluxos necessários à sua implementação e funcionamento. Tal sistema deve contemplar, 

no mínimo, o registro e notificação de violações de direitos que envolvam eventos de 

violência intrafamiliar, de abuso ou exploração sexual de crianças e adolescentes e de 

trabalho infantil; 

XII - coordenar tecnicamente os serviços realizados pela Rede de Proteção das 

Crianças e dos Adolescentes de Nova Laranjeiras;  

XIII - orientar quanto aos procedimentos de registro das informações referentes 

aos atendimentos realizados pelas unidades da rede socioassistencial, zelando pela 

padronização e qualidade dos mesmos, uma vez que tais informações são de fundamental 

relevância para a caracterização da oferta de serviços e para a notificação dos eventos de 

violação de direitos; 

XIV - coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de informação que 

provêm dados sobre a rede socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados, 

mantendo permanente diálogo com as áreas de Proteção Social Básica, que são diretamente 

responsáveis pela provisão dos dados necessários à alimentação dos sistemas específicos ao 

seu âmbito de atuação. 

Art. 3º - Compete à Vigilância sobre os Padrões dos Serviços: 

I - implantar instrumental de coleta e síntese automatizada de dados para os 
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diversos processos de monitoramento e avaliação; 

II - coordenar em nível municipal, de forma articulada com as áreas de 

Proteção Social Básica da Secretaria Municipal de Assistência Social e ação comunitária, as 

atividades de monitoramento da rede socioassistencial, de forma avaliar periodicamente a 

observância dos padrões de referência relativos à qualidade dos serviços ofertados; 

III - instituir as variáveis de monitoramento, os indicadores e parâmetros de 

avaliação da vigilância socioassistencial e os indicadores de monitoramento de gestão do 

SUAS no município de Nova Laranjeiras; - possibilitar acesso e difusão das informações de 

monitoramento e vigilância socioassistencial; 

IV - definir, aplicar e aprimorar quando necessária, com base nas normativas 

existentes e em conjunto com as equipes técnicas dos programas e serviços 

socioassistenciais, os indicadores de resultados e padrões de qualidade dos serviços, bem 

como grau de satisfação do usuário na execução direta e indireta; 

V - coordenar, em articulação com as Proteções Sociais, as atividades de 

monitoramento da rede socioassistencial pública, de modo a validar a observância dos 

padrões de referência pertinentes a qualidade dos serviços ofertados, bem como sobre os 

atendimentos por ela realizados, dando a conhecer a gestão e a instancia de controle e aos 

conselhos e comitês municipais; 

VI - realizar periodicamente, visita aos espaços da rede socioassistencial 

pública, para conhecimento e acompanhamento in loco da realidade vivenciada; 

VII - emitir e publicizar o Boletim da Vigilância Socioassistencial, contendo as 

informações relevantes da Política de Assistência Social com o objetivo de divulgar os 

dados e informações para subsidiar intervenções, estudos e aprimoramento das ações 

executadas pelos equipamentos socioassistenciais. 

Art. 4º - Compete ao profissional responsável pela Vigilância Socioassistencial: 

I - coordenar, planejar, gerir e operacionalizar a função de vigilância 

socioassistencial do Município; 

II - planejar, produzir, sistematizar, monitorar, analisar e disseminar 

informações territorializadas para o planejamento e controle social da capacidade instalada 

e cobertura de demandas; 

III - estabelecer diretrizes, metodologias, normas e padrões para o uso das 
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tecnologias sociais próprias à vigilância socioassistencial; 

IV - coordenar ações de coleta, de inserção e de articulação das 

informações oriundas dos sistemas municipais de monitoramento e avaliação com os 

correspondentes das esferas de governo federal e estadual; 

V - subsidiar ações formativas no âmbito da vigilância socioassistencial; 

VI - coletar, armazenar, processar, analisar e disseminar informações 

territorializadas de fontes primárias para monitoramento e avaliação das ofertas 

socioassistenciais; 

VII - definir indicadores, índices e instrumentos de coleta de monitoramento e 

avaliação da rede socioassistencial em consonância com a Política Nacional e legislação 

municipal de normatização dos serviços socioassistenciais; 

VIII - estabelecer fluxos e procedimentos de coleta de dados, registro, 

sistematização, análise e disseminação da informação, inclusive sistemas eletrônicos 

informacionais; 

IX - elaborar, disseminar e publicar periodicamente diagnósticos das situações 

de vulnerabilidade, risco e violação de direitos que recaem sobre as famílias ou indivíduos; 

X - conduzir e coordenar, em conjunto com as Coordenações de Assistência 

Social, práticas participativas de vigilância socioassistencial sistematizando conhecimentos 

tácitos e práticos das realidades dos territórios; 

XI - constituir, armazenar, padronizar, difundir e desenvolver métodos de 

análises de dados territorializados com adoção de geoprocessamento e estatísticas 

descritivas ou fatoriais; 

XII - analisar os resultados e identificar as tendências apontadas pelos 

indicadores de monitoramento e avaliação da rede socioassistencial; 

XIII - articular-se, implementar, executar e monitorar o processo de educação 

permanente de servidores públicos, de trabalhadores sociais, de conselheiros municipais, 

dos agentes das ações cadastrais vinculados à Política Municipal de Assistência Social; 

XIV - articular-se permanentemente com as demais unidades da SMAS, visando 

o planejamento e execução de ações educativas; 

XV - propor e executar, juntamente com a Coordenação, formação e produção 

de estudos e análises pertinentes à Política Municipal de Assistência Social; 

XVI - promover seminários para a socialização das produções vinculadas às 

diretrizes do SUAS; 
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XVII - apoiar e promover a geração, captação, registro, difusão e absorção de 

conhecimento e tecnologias, promovendo trocas de experiências desenvolvidas na área 

socioassistencial;  

XVIII - participar sempre que convocado nas reuniões de representação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e repassar informações pertinentes ao trabalho e 

planejamento as reuniões dos Conselhos Municipais de Direitos; 

XIX - coordenar o processo de realização anual do Censo SUAS, com toda a rede 

de atendimento; 

XX - disponibilizar informações sobre a rede socioassistencial e sobre os 

atendimentos por ela realizados para a gestão, os serviços socioassistenciais, contribuindo 

com a função de fiscalização e controle desta instância de participação social; 

XXI - fornecer sistematicamente às unidades da rede socioassistencial, 

especialmente aos CRAS, informações e indicadores territorializados, utilizar os cadastros, 

bases de dados e sistemas de informações e dos programas de transferência de renda e dos 

benefícios assistenciais como instrumentos permanentes de identificação das famílias que 

apresentam características de potenciais demandantes dos distintos serviços 

socioassistenciais e, com base em tais informações; 

XXII - planejar, orientar e coordenar ações de busca ativa a serem executas pelas 

equipes dos CRAS;  

XXIII - fornecer sistematicamente aos CRAS, listagens territorializadas das 

famílias em descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família com 

bloqueio ou suspensão do benefício, e monitorar a realização da busca ativa destas famílias 

pelas referidas unidades, organizar, normatizar e gerir, no âmbito da Política de Assistência 

Social; 

XXIV - coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de informação que 

provêm dados sobre a rede socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados, 

realizar a gestão do cadastro de unidades da rede socioassistencial pública no CadSUAS; 

XXV - realizar a gestão do cadastro de unidades da rede socioassistencial no 

CadSUAS, responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros sistemas de informação 

que provêm dados sobre a rede socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados; 

XXVI - analisar periodicamente os dados dos sistemas de informação 

anteriormente referidos, estabelecer, com base nas normativas existentes e no diálogo com 

as demais áreas técnicas, padrões de referência para avaliação da qualidade dos serviços 
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ofertados pela rede socioassistencial e monitorá-los por meio de indicadores, apresentando 

os relatórios mensais de trabalho a Chefia Imediata. 

XXVII - realizar as atividades de monitoramento da rede socioassistencial pública, 

de forma a avaliar periodicamente a observância dos padrões de referência relativos à 

qualidade dos serviços ofertados, emitindo relatório de análise; 

XXVIII - estabelecer articulações intersetoriais de forma a ampliar o conhecimento 

sobre os riscos e vulnerabilidades que afetam as famílias e indivíduos num dado território, 

colaborando para o aprimoramento das intervenções realizadas as equipes 

socioassistenciais. 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS NECESSÁRIOS 

Art. 5º - São necessários ao processo de implantação e funcionamento do Serviço de 

Vigilância Socioassistencial: 

I - a equipe da Vigilância Socioassistencial inclui profissionais com 

formações estabelecidas na Resolução CNAS nº 17/2011, que reconhece as categorias de 

profissionais de nível superior para atender as especificidades dos serviços 

socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS, para a garantia da continuidade dos serviços; 

II - computador com acesso à internet, softwares de análise de dados sociais e 

georreferenciamento de informações, impressora, acesso a veículo para visitas técnicas e 

atividades de mapeamento de território e reuniões técnicas nos equipamentos 

socioassistenciais; 

III - acesso de sistemas e fontes de dados sociais tais como Cadastro Único, 

Censo SUAS, PMAS Web, CECAD, Relatório de Informações Sociais, Censo SUAS, 

IDCRAS, IDCREAS, SICON, IDV, MI - SAGI e RI - SAGI, cruzamento de informações 

desses sistemas informação on-line, entre outros; 

IV - ressalta-se que toda a ação de vigilância ocorrerá de forma horizontal 

buscando constantes alianças na perspectiva de realizar uma Política Municipal de 

Assistência Social, cada vez mais transparente, e compromissada com a garantia de direitos. 

CAPÍTULO IV DA COMPOSIÇÃO 

Art. 6º - A Equipe de Vigilância Socioassistencial, é vinculada e subordinada a 
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Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social e terá sua composição nomeada por 

meio de Portaria. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à 

conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, em 27 de 

janeiro de 2026. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua Estanislau Kuratkovski, Nº 1044, Centro, Nova Laranjeiras – PR 

Fone: (42) 36371148 
E-mail: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 

EDITAL DE NOMEAÇÃO Nº 02/2026 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N° 153/96, 

CONSIDERANDO Processo de Escolha Suplementar Emergencial para a 
função de Conselheiro Tutelar de Nova Laranjeiras realizado no dia 15 de agosto de 
2025, 

CONSIDERANDO a existência de vacância no Conselho Tutelar de Nova 
Laranjeiras, em razão do desligamento de Conselheiro Tutelar Titular; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o pleno funcionamento e a 
continuidade dos atendimentos e atividades do Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO que a suplente GABRIELI DE PAULA GOMES JACUBOSKI, 
classificada em 6º lugar, já foi convocada anteriormente e encontra-se em exercício, 
tendo manifestado concordância em assumir a titularidade; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, para assumir 
como CONSELHEIRA TUTELAR TITULAR, em decorrência da vacância existente no 
Conselho Tutelar de Nova Laranjeiras, respeitada a ordem de classificação do 
Processo de Escolha Suplementar Emergencial:  

NOME CARGO CLASSIF. 
GABRIELI DE PAULA GOMES JACUBOSKI  CONSELHEIRO TUTELAR 6° 

Art. 2º - A assunção como titular ocorrerá a partir de 26 de janeiro 2026, para 
fins de regularização da composição do Conselho Tutelar, garantindo a continuidade e 
o pleno funcionamento do órgão. 

 Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 Nova Laranjeiras, em 26 de janeiro de 2026. 

 

  
TAINA NAOMI SILVA GDAK 

Presidente do Conselho/Gestão 2024/2026 
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DECRETO N.º 13, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 

Regulamenta a concessão de insalubridade 

e periculosidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora No. 15 (NR-15), que estabeleceu 

as “Atividades e Operações Insalubres” 

CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora No. 16 (NR-16), que estabeleceu 

as “Atividades e Operações Perigosas” 

CONSIDERANDO o artigo 143, §2º da Lei 374, de 25 de maio de 2004, 

Estatuto do Servidor Público Municipal, que estabelece que a caracterização e a 

classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade far-se-á através de perícia 

a cargo de Médico ou Engenheiro do Trabalho, segundo as normas definidas pela 

legislação federal pertinente; 

CONSIDERANDO o artigo 145, §2º da Lei 374, de 25 de maio de 2004, 

Estatuto do Servidor Público Municipal, que determina que o adicional de insalubridade 

será devido aos servidores municipais, nos termos das normas legais, e calculado sobre 

o vencimento básico com base nos percentuais de dez, vinte ou trinta por cento, no caso 

de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente; 

CONSIDERANDO o artigo 146, §2º da Lei 374, de 25 de maio de 2004, 

Estatuto do Servidor Público Municipal, que preve que os adicionais de insalubridade e 

periculosidade não são cumulativos. 

CONSIDERANDO o laudo técnico de insalubridade e periculosidade vigente; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - As concessões do adicional de Insalubridade e Periculosidade ficam 

condicionadas ao laudo tecnico de insalubridade e periculosidade emitido pela empresa 

RC Segurança do trabalho, emitido no dia 01/10/2025, que consta em anexo. 

Art. 2° - O adicional de insalubridade e periculosidade, parcela remuneratória de 

caráter transitório e propter laborem, não se incorpora de forma automática e 
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permanente aos vencimentos do servidor público. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 01 de janeiro de 2026, revogando as disposições em contrario. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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12 - SÍNTESE

Setor Cargo Função Periculosidade Insalubridade

Gabinete do Prefeito -
Assessoria de Imprensa

Assessor de Comunicação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito -
Controladoria

Chefe da Controladoria Interna N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Assessor de Articulação Política N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Assessor de Gestão de
Informática e Tecnologia da

Informação

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Assessor em Gestão Pública N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Prefeito Municipal N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Vice-Prefeito N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito -
Procuradoria Jurídica

Procurador Jurídico N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
RUA RIO GRANDE DO SUL S/N, SEDE, Nova Laranjeiras - PR

Telefone: 36371148
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Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -
Departamento de Meio Ambiente

Chefe da Divisão de Políticas
Ambientais

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Assessor de Desenvolvimento
Econômico

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Auxiliar Administrativo Agricultura N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Auxiliar de Serviços Gerais Setor de Agricultura N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Chefe da Divisão de Programa
Direto na Propriedade

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Diretor do Departamento de
Agropecuária

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Engenheiro Agrícola N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Engenheiro Agrônomo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Médico Veterinário N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o seu vencimento básico.
(Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Motorista de Caminhão N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Oficial Administrativo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Secretário de Agropecuária,
Meio Ambiente, Indústria e

Comércio

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Técnico em Agropecuária N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -
Secretaria de Agropecuária Meio

Ambiente e Agroindústria

Médico Veterinário Inspeção Municipal N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Conselho

Tutelar

Conselheiro Tutelar N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Cras
Centro de Referência de

Assistência Social

Chefe da Divisão de Programas
Sociais

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Cras
Centro de Referência de

Assistência Social

Coordenador(a) CRAS N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Assessor Especial da Secretaria
de Assistência Social e Ação

Comunitária

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Assistente Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Auxiliar Administrativo Coordenador(a) CAD Único e
Bolsa Família

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Auxiliar de Serviços Gerais Assistência Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Diretor do Departamento de
Políticas para a Mulher, Idoso e

Igualdade Racial

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Diretor do Departamento de
Políticas Sociais

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Oficial Administrativo Entrevistador Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Psicólogo Assistência Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Secretário Adjunto N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Secretaria

de Assistência Social e Ação
Comunitária

Secretário da Assistência Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Departamento de

Licitação

Assessor em Gestão
Orçamentária e Planejamento

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Departamento de

Licitação

Assessor Especial da Secretaria
de Compras e Licitações

Pregoeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Departamento de

Licitação

Oficial Administrativo Pregoeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Assessor da Secretaria de
Finanças

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Assessor Especial da Secretaria
de Compras e Licitações

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Diretor do Departamento de
Compras e Licitações

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Diretor do Departamento de
Controle e Contratos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Oficial de Compras e Licitações N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Secretário de Compras e
Licitações

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Assessor da Secretaria de
Cultura, Esporte e Turismo

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Assessor de Promoção e
Eventos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Diretor do Departamento de
Cultura e Turismo

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Diretor do Departamento de
Esportes

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Secretário de Cultura, Esporte e
Turismo

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal do Guarani - Leonildo

Galvão

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal do Guarani - Leonildo

Galvão

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal Padre Giuliano Sincini

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Arnoldo Gomes de Salles - Rio

Bananas

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Educação - Escola
Dom Manoel Koenner - Paiquere

Auxiliar Administrativo Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Dom Manoel Koenner - Paiquere

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Dom Manoel Koenner - Paiquere

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Erico Veríssimo - Guaraí

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Professor de Arte N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Professor de Educação Física N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Vigia Escolas N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Osvaldino Alves da Silva -

Guarani

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Osvaldino Alves da Silva -

Guarani

Diretor do Departamento de
Documentação Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Educação - Escola
Pedro Viriato Parigot de Souza -

Prata

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Assessor da Secretaria de
Educação

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Chefe da Divisão de
Organização Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Chefe da Divisão de Serviços de
Distribuição de Merenda Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Diretor do Departamento de
Transporte Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Motorista Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Nutricionista Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Professor Coordenador Educacional N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Secretário de Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Finanças -
Departamento de Contabilidade

Contador N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Contabilidade

Técnico em Contabilidade N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Tributação e

Fiscalização

Auditor Fiscal N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Tributação e

Fiscalização

Fiscal de Posturas N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Tributação e

Fiscalização

Oficial Administrativo Chefe do Setor de Tributação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Assessor da Secretaria de
Finanças

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Oficial Administrativo Finanças N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Secretário de Finanças e
Planejamento

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Administração

Assessor de Publicidade N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Administração

Diretor do Departamento de
Indústria e Comércio

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Governo -
Departamento de Patrimônio

Diretor do Departamento de
Patrimônio

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Patrimônio

Técnico em Gestão Pública N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Recursos

Humanos

Diretor do Departamento de
Administração e Recursos

Humanos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo - Detran Oficial Administrativo Detran N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Identificação

Telefonista PABX N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Secretaria de Governo

Assessor da Secretaria de
Governo

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Secretaria de Governo

Secretário de Governo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Assessor Especial da Secretaria
de Planejamento, Obras e

Serviços Públicos

Arquiteto N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Diretor do Departamento de
Obras e Serviços Públicos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Engenheiro Civil N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Mestre de Obras N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -

Depto de Políticas Habitacionais

Oficial Habitacional N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Auxiliar de Serviços Gerais Servente de Obras N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Pedreiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Secretário de Planejamento e
Obras

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Técnico em Eletrotécnica Periculosa(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
periculosas, assegurando o
trabalhador 30% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Chefe da Divisão de
Atendimentos Prioritários

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Fonoaudiólogo 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Motorista Veículo Leve N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Nutricionista 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Psicólogo 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento base
(Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Secretário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Técnico em Enfermagem Centro de Especialidades N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Agente de combate as endemias N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Agente de combate às endemias Pulverização N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o vencimento base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Biólogo Fiscal da Vigilância Sanitária N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Chefe da Divisão de Serviços de
Especialidades

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Diretor do Departamento de
Vigilância em Saúde

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Enfermeiro Coordenador Epidemiologia N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Oficial Administrativo Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Técnico em Enfermagem Coordenador de Tratamento
Fora do Domicílio

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Farmácia
do Centro de Especialidades

Auxiliar de Farmácia N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Farmácia
do Centro de Especialidades

Farmacêutico 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Farmácia
do Centro de Especialidades

Farmacêutico 40hrs Coordenador da Assistência
Farmacêutica

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Farmácia
do Centro de Especialidades

Oficial Administrativo Farmácia N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Auxiliar Administrativo Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Auxiliar de Serviços Gerais Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Motorista Ambulância N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Nutricionista 40hrs Coordenador da Atenção
Primária

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Técnico em Enfermagem N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Agente Comunitário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Auxiliar de Farmácia e
Laboratório

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Auxiliar de Serviços Gerais Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Odontólogo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Técnico em Enfermagem Posto de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Técnico em Higiene Dental N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Agente Comunitário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Auxiliar de Serviços Gerais Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Enfermeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Motorista Ambulância N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Odontólogo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Técnico em Enfermagem Posto de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Agente Comunitário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base, (Lei
ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Enfermeiro UBS Assentamento Xagu N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Médico Clínico Geral - PSF N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Saúde na Hora

Assessor Especial da Secretaria
de Saúde

Coordenador de Estoque de
Insumos Hospitalares

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Unidade
Saúde na Hora

Técnico em Enfermagem N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Oficina Municipal

Assessor de Controle de Frota
Municipal

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Oficina Municipal

Mecânico Eletricista N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o vencimento base. (Lei
ordinária 374/2004)
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Secretaria de Viação e
Transporte - Oficina Municipal

Mecânico I N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o vencimento base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Assessor Especial da Secretaria
de Planejamento, Obras e

Serviços Públicos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Chefe da Divisão Administrativa
de Prata e Paiquerê

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Motorista de Caminhão
Caçamba

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas(NR - 16 e
seus anexos)

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Motorista de Caminhão
Comboio

Periculosa(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
periculosas, assegurando o
trabalhador 30% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o vencimento base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Operador de Máquinas Escavadeira N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Operador de Máquinas Esteira N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Operador de Máquinas Motoniveladora N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Operador de Máquinas Retroescavadeira N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Secretário de Viação e
Transportes

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria Indígena - Secretaria
Indígena

Auxiliar de Serviços Gerais Auxiliar de Serviços Gerais N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria Indígena - Secretaria
Indígena

Diretor do Departamento de
Assuntos Indígenas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria Indígena - Secretaria
Indígena

Secretário Indígena N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
RUA RIO GRANDE DO SUL S/N, SEDE, Nova Laranjeiras - PR

Telefone: 36371148

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

DECRETO 014/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1.º - Cassar férias concedidas ao servidor relacionado abaixo através do Decreto 
nº 279/2025: 
 
Fica determinado novo período de férias: 
  
 NOME  PERIODO DE FERIAS  DIAS 

FULVIA YONE MIZERSKI 13/01/2026 A 11/02/2026  30 

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                             Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 26 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 003 
DATA: 27/01/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.068, de 26/01/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 308.764,00 

(trezentos e oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais) na seguinte dotação: 

 

09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
09.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
20.606.20011-107 Aquisição e Instalação de Estufas Agrícolas 

4.4.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

REC 00000     8.764,00 

REC 00866 300.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 8.764,00 (oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais) do superávit 

financeiro de recursos livres e o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) do excesso de 

arrecadação de repasse a ser efetuado do convênio nº 718/2025, firmado entre o Município e 

a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, na seguinte alínea de 

receita: 
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2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00 OUTRAS TRANSF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE 

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - CONVENIO SEAB 718/2025 – ESTUFAS   

            R$ 300.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 004 
DATA: 27/01/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.069, de 26/01/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de 

2.986.704,36 (dois milhões, novecentos e oitenta e seis mil, setecentos e quatro reais e trinta 

e seis centavos) na seguinte dotação: 

 

09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
09.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
20.606.2001.1-070 Pavimentação de Estradas Rurais  

4490.51.00.00  Obras e Instalações      REC   00867      2.986.704,36 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor R$ 2.986.704,36 (dois milhões, novecentos e oitenta e seis mil, setecentos e 

quatro reais e trinta e seis centavos) do excesso de arrecadação de repasse a ser efetuado do 

convênio nº 795/2025, firmado entre o Município e a Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento/Fundo de Equipamento Agropecuário - FEAP, na seguinte alínea de receita: 
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2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00 OUTRAS TRANSF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE 

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - CONVENIO SEAB 795/2025 - PAVIMENTAÇÃO  

           R$ 2.986.704,36 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 005 
DATA: 27/01/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.070, de 26/01/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 

1.015.000,00 (um milhão e quinze mil reais) na seguinte dotação: 

 

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.1-035 Equipamentos e Veículos Saúde Pública 

4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC   04960      1.015.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor R$ 1.015.000,00 (um milhão e quinze mil reais) do superávit financeiro de 

recursos vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 006 
DATA: 27/01/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.071, de 26/01/2026, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 1.390.000,00 (um 

milhão, trezentos e noventa mil reais) na seguinte dotação: 

 

10.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.001 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.2201-1108 Construção de Barracão Industrial 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  00000           90.000,00 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  00861      1.300.000,00 

 
Art. 4º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) do superávit financeiro de recursos livres 

e o valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) do excesso de arrecadação de 

repasse a ser efetuado do convênio nº 770/2025, firmado entre o Município e a Secretaria de 

Estado das Cidades - SECID, na seguinte alínea de receita: 
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2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00 OUTRAS TRANSF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE 

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - CONVENIO SECID 770/2025 - BARRACÃO INDUSTRIAL

           R$ 1.300.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 007 
DATA: 27/01/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.060, de 30/10/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 

337.000,00 (trezentos e trinta e sete mil reais) nas seguintes dotações: 

 

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2-042 Atividades de Assistência Médica e Sanitária 

3390.30.00.00  Material de Consumo      REC   04963     144.000,00 

3390.39.00.00  Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  REC   04963     193.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.074 
Data: 27/01/2026 

SÚMULA: Concede reajuste linear, a título de revisão 

geral anual, à remuneração dos servidores do Poder 

Legislativo Municipal, bem como às funções gratificadas 

e cargos em comissão que compõem o quadro de 

funcionários. 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, por 

lei de sua iniciativa, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

L E I: 

Art. 1º Ficam concedidos aos servidores públicos, efetivos e cargos em comissão 

e funções gratificadas do Legislativo municipal e funções gratificadas, o reajuste linear 

de 3,90% (três vírgula noventa por cento), a título de revisão geral anual, conforme 

previsto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, correspondente á perda 

inflacionária apurada segundo o índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, do 

IBGE do período de janeiro a dezembro de 2025, e considerados os limites da 

disponibilidade orçamentaria em face do Principio da Responsabilidade Fiscal, 

decorrentes do dispositivo na Lei Complementar Federal nº101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º O percentual referido no artigo anterior aplica-se, igualmente, às funções 

gratificadas e aos cargos em comissão que compõem o quadro de funcionários da 

Câmara Municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.074 
Data: 27/01/2026 

SÚMULA: Concede reajuste linear, a título de revisão 

geral anual, à remuneração dos servidores do Poder 

Legislativo Municipal, bem como às funções gratificadas 

e cargos em comissão que compõem o quadro de 

funcionários. 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, por 

lei de sua iniciativa, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

L E I: 

Art. 1º Ficam concedidos aos servidores públicos, efetivos e cargos em comissão 

e funções gratificadas do Legislativo municipal e funções gratificadas, o reajuste linear 

de 3,90% (três vírgula noventa por cento), a título de revisão geral anual, conforme 

previsto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, correspondente á perda 

inflacionária apurada segundo o índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, do 

IBGE do período de janeiro a dezembro de 2025, e considerados os limites da 

disponibilidade orçamentaria em face do Principio da Responsabilidade Fiscal, 

decorrentes do dispositivo na Lei Complementar Federal nº101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º O percentual referido no artigo anterior aplica-se, igualmente, às funções 

gratificadas e aos cargos em comissão que compõem o quadro de funcionários da 

Câmara Municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 001/2026 
Data: 26/01/2026 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 26 de janeiro de 2026. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

02/01/2026 
05/01/2026 
06/01/2026 
07/01/2026 
08/01/2026 
09/01/2026 
12/01/2026 
13/01/2026 
14/01/2026 
15/01/2026 
16/01/2026 
19/01/2026 
20/01/2026 
21/01/2026 
22/01/2026 
23/01/2026 
26/01/2026 

40,03 
4,48 

15,46 
10,82 
60,88 
15,00 
10,33 
59,47 
44,08 
11,29 

211,00 
20,53 

1.026,91 
7.298,47 

11.476,77 
380,18 

26,51 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

14/01/2026 32.420,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

14/01/2026 
14/01/2026 
15/01/2026 
23/01/2026 

14.250,00 
37.942,00 
31.372,13 

4.410,08 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

13/01/2026 6.000,00 Transferências Recursos do Bloco de 
Manutenção de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Assistência 
Farmacêutica. 

Fundo Nacional de Saúde. 

19/01/2026 3.550,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
– Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família – Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

09/01/2026 3.446,37 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

22/01/2026 13.425,91 Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

20/01/2026 45.443,00 Transferências do Salário Educação  
 

FNDE 

09/01/2026 
20/01/2026 

476,89 
6,22 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

09/01/2026 
20/01/2026 

671.081,12 
291.272,12 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

06/01/2026 
07/01/2026 
09/01/2026 
13/01/2026 
14/01/2026 
20/01/2026 
21/01/2026 

3.038,31 
9.012,38 

36.193,38 
7.204,07 

128.174,47 
51.267,86 

108.671,23 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LEILÃO 001/2026/PMEAI 
OBJETO: Venda por maior oferta por lance, de diversos veículos/máquinas 
automotores de via terrestre de propriedade da Prefeitura Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, considerados inservíveis ao Patrimônio 
Público Municipal, sendo: 
- Diversos veículos e maquinários, conforme constante do edital. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: Dia 24 de fevereiro de 2026, com 
início às 09:00 horas. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL: Junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito à 
Avenida Brasília, 551, Centro, Cep: 85.465-000 – Espigão Alto do Iguaçu, ou 
pelo Fone: (046) 3194-0022 e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e/ou no PNCP. 

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de janeiro de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do decreto municipal nº 096/2021, e demais 

normas aplicáveis, torna público que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PREDIAL. 

Data da sessão: 02/02/2026. 

Horário de envio de propostas: 10:00. 

Link: https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes e www.licitanet.com.br 

Critério de Julgamento: menor preço 

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do cadastro das propostas e documentos 

junto ao site https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes e www.licitanet.com.br. 

Os interessados em participar da dispensa deverão baixar o edital e anexos junto ao site do Município de 

Marquinho e na plataforma de disputa www.licitanet.com.br para ter acesso as informações necessárias para 

elaboração da proposta. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser cadastradas no site 

www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes e www.licitanet.com.br até a data de 02/02/2026 às 10:00. 

 

Marquinho/PR., 27 de janeiro de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

Processo Administrativo nº 93/2025 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 

PARANÁ – ASSISCOP, CNPJ nº 02.322.413/0001-18, por meio do Departamento de 

Licitações e Planejamento, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, regido pela Lei nº 14.133/2021 e 

demais legislações aplicáveis, conforme condições estabelecidas no Edital. 

OBJETO: 

Aquisição de pneus com mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

necessários ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem a frota da 

ASSISCOP, conforme quantidades e descrições constantes no Edital e seus anexos. A 

licitação será dividida em lotes/grupos, permitindo-se a participação em quantos forem 

de interesse do licitante. 

Recebimento das propostas: A partir das 09:00 hrs do dia 29/01/2026 até as 09:00 do 

dia 12/02/2026. 

Data de abertura da sessão pública de disputa: 12/02/2026  

Horário: 09h30 (horário de Brasília) 

Plataforma: Licitanet – www.licitanet.com.br 

O Edital e anexos estarão disponíveis para consulta e download na plataforma acima 

indicada, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial da 

ASSISCOP (https://assiscop.pr.gov.br/index).  

Laranjeiras do Sul/PR, 27 de janeiro de 2026. 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 16.000.000,00 21.281.200,00 4.053.750,87 18.720.188,54 4.048.655,78 18.715.093,442.561.011,46 2.566.106,56 18.715.093,44 5.095,10

DESPESAS CORRENTES 15.570.000,00 20.679.000,00 4.053.750,87 18.716.475,32 4.048.655,78 18.711.380,221.962.524,68 1.967.619,78 18.711.380,22 5.095,10

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.300.000,00 1.260.000,00 265.284,72 1.180.870,25 265.284,72 1.180.870,2579.129,75 79.129,75 1.180.870,25 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.270.000,00 19.419.000,00 3.788.466,15 17.535.605,07 3.783.371,06 17.530.509,971.883.394,93 1.888.490,03 17.530.509,97 5.095,10

DESPESAS DE CAPITAL 110.000,00 282.200,00 0,00 3.713,22 0,00 3.713,22278.486,78 278.486,78 3.713,22 0,00

INVESTIMENTOS 110.000,00 282.200,00 0,00 3.713,22 0,00 3.713,22278.486,78 278.486,78 3.713,22 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00320.000,00 320.000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 16.000.000,00 21.281.200,00 4.053.750,87 18.720.188,54 4.048.655,78 18.715.093,442.561.011,46 2.566.106,56 18.715.093,44 5.095,10

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 16.000.000,00 21.281.200,00 4.053.750,87 18.720.188,54 4.048.655,78 18.715.093,442.561.011,46 2.566.106,56 18.715.093,44 5.095,10

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 265.042,17 0,00 270.137,27(265.042,17) (270.137,27) 270.137,27 (5.095,10)

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 16.000.000,00 21.281.200,00 4.053.750,87 18.985.230,71 4.048.655,78 18.985.230,712.295.969,29 2.295.969,29 18.985.230,71 0,00

Entidades:
Assiscop Ass Interm Saúde Centro Oeste

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/01/2026 00:41
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

16.000.000,00 20.230.000,00 18,89 93,853.821.448,14 18.985.230,71 1.244.769,29RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

15.992.000,00 20.222.000,00 18,90 93,883.821.448,14 18.985.230,71 1.236.769,29      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

100.000,00 100.000,00 31,36 148,1231.357,05 148.123,35 (48.123,35)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

100.000,00 100.000,00 31,36 148,1231.357,05 148.123,35 (48.123,35)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

15.822.000,00 20.052.000,00 18,90 93,813.790.091,09 18.811.127,15 1.240.872,85            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.924.000,00 1.924.000,00 28,83 102,44554.625,41 1.970.952,45 (46.952,45)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

13.898.000,00 18.128.000,00 17,85 92,903.235.465,68 16.840.174,70 1.287.825,30                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

70.000,00 70.000,00 0,00 37,110,00 25.980,21 44.019,79            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.134,96 (4.134,96)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

70.000,00 70.000,00 0,00 31,210,00 21.845,25 48.154,75                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

16.000.000,00 20.230.000,00 18,89 93,853.821.448,14 18.985.230,71 1.244.769,29SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

16.000.000,00 20.230.000,00 18,89 93,853.821.448,14 18.985.230,71 1.244.769,29TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

16.000.000,00 20.230.000,00 18,89 93,853.821.448,14 18.985.230,71 1.244.769,29TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.151.200,00 0,00 100,000,00 1.151.200,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.151.200,00 0,00 100,000,00 1.151.200,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Entidades:
Assiscop Ass Interm Saúde Centro Oeste

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/01/2026 00:43
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 526.169,33 0,00 526.169,33

     Pessoal Ativo 526.169,33 0,00 526.169,33

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 526.169,33 0,00 526.169,33

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 654.700,92 0,00 654.700,92

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 1.180.870,25 0,00 1.180.870,25

VALOR
TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE
RATEIO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 0,00 69.401,73

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJ.DO SUL 94.295,92 212.782,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 13.240,18 29.044,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJ 0,00 78.978,02

PREFEITURA MUNICIPAL PORTO BARREIRO 12.638,36 19.783,97

PREFEITURA MUNICIPAL RIO BONITO DO IGUAC 42.012,24 91.500,85

PREFEITURA MUNICIPAL VIRMOND 11.952,94 24.677,34

TOTAL 174.139,64 526.169,33

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/01/2026 00:45

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 16.000.000,00 21.281.200,00 4.053.750,87 18.720.188,54 4.048.655,78 18.715.093,44 100,00 2.566.106,56100,00 2.561.011,46 5.095,10

ADMINISTRAÇÃO 2.961.000,00 2.270.819,15 443.959,22 2.013.808,58 438.864,13 2.008.713,49 10,73 262.105,6610,76 257.010,57 5.095,09

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.961.000,00 2.270.819,15 443.959,22 2.013.808,58 438.864,13 2.008.713,49 10,73 262.105,6610,76 257.010,57 5.095,09

SAÚDE 12.719.000,00 18.690.380,85 3.609.791,65 16.706.379,96 3.609.791,65 16.706.379,95 89,27 1.984.000,9089,24 1.984.000,89 0,01

ATENÇÃO BÁSICA 12.719.000,00 18.690.380,85 3.609.791,65 16.706.379,96 3.609.791,65 16.706.379,95 89,27 1.984.000,9089,24 1.984.000,89 0,01

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,000,00 320.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,000,00 320.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL III = (I + II) 16.000.000,00 21.281.200,00 4.053.750,87 18.720.188,54 4.048.655,78 18.715.093,44 100,00 2.566.106,56100,00 2.561.011,46 5.095,10

Entidades:
Assiscop Ass Interm Saúde Centro Oeste

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/01/2026 00:46
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2025 À 12/2025

RGF - ANEXO 5 (Portaria STN n°72/2012, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigações
Financeiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE
DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
(f) = (a – (b + c + d + e))

Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para 0,000,000,000,00(11.069,65) 0,000,00 (11.069,65)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS - Contrato de Rateio (I) 0,000,000,000,00(11.069,65) 0,000,00 (11.069,65)

Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a 0,00(0,50)0,000,00(2.505.936,43) 0,000,00 (2.505.935,93)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS - Contrato de Rateio (II) 0,00(0,50)0,000,00(2.505.936,43) 0,000,00 (2.505.935,93)

Recursos próprios dos consórcios 0,000,500,000,004.019.705,04 0,00109.498,25 3.910.206,29

TOTAL DOS RECURSOS PRÓPRIOS (III) 0,000,500,000,004.019.705,04 0,00109.498,25 3.910.206,29

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,000,000,000,001.502.698,96 0,00109.498,25 1.393.200,71

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/01/2026 01:05

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO Nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 24/2025 - Pregão Eletrônico nº 03/2025 – 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORA: DETALHE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
CNPJ/MF sob o n.º 16.989.620/0001-35. Prorroga-se a vigência da ata de registro de preços por 
mais 12 (doze) meses, de 11 de março de 2026 a 10 de março de 2027, conforme relatório de 
saldo de 26/01/2026 e solicitação da Secretaria demandante. O valor total estimado deste aditivo é 
de R$ 528.833,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 26 de janeiro de 
2026. João Marcos Miotto, Prefeito em Exercício. 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 85/2025. Objeto: registro de preços para prestação de serviços 
de limpeza em caixas d  água, dedetização e desratização dos prédios públicos do município de Coronel 
Vivida. Prazo: 01 ano, de 30/01/2026 a 29/01/2027. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO N° DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
01/2026 COMERCIAL AGROALBA LTDA 08.977.831/0001-20 12.752,52   
02/2026 MARCELO CASAGRANDA 15.206.085/0001-36 23.988,00 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2026. João Marcos Miotto, Prefeito em exercício.  
 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 64/2025. Objeto: registro de preços para eventuais locações de 
estruturas e equipamentos para eventos realizados pelo município. Prazo: de 27/01/2026 a 16/11/2026. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO N° DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
03/2026 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 11.327.461/0001-90 92.000,00 
04/2026 MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS 16.651.256/0001-07 51.450,00   

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2026. João Marcos Miotto, Prefeito em exercício.  
 
 

Unidade gestora: Camara Municipal de Porto Barreiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2025 Página: 1Balanço Anual 27/01/2026Data de

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(429.903,69)(429.903,69)2.040.000,00 2.040.000,00 1.610.096,31DÉFICIT (IV)

(429.903,69)(429.903,69)2.040.000,00 2.040.000,00 1.610.096,31TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 0,00 0,00   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 0,00 0,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

1.810.000,00 1.883.000,00 1.603.146,31 1.603.146,31 1.603.146,31 279.853,69DESPESAS CORRENTES

1.400.000,00 1.577.000,00 1.444.446,67 1.444.446,67 1.444.446,67 132.553,33     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

410.000,00 306.000,00 158.699,64 158.699,64 158.699,64 147.300,36     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

230.000,00 157.000,00 6.950,00 6.950,00 6.950,00 150.050,00DESPESAS DE CAPITAL

230.000,00 157.000,00 6.950,00 6.950,00 6.950,00 150.050,00     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2.040.000,00 2.040.000,00 1.610.096,31 1.610.096,31 1.610.096,31 429.903,69SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

2.040.000,00 2.040.000,00 1.610.096,31 1.610.096,31 1.610.096,31 429.903,69SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI +

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (IX)

2.040.000,00 2.040.000,00 1.610.096,31 1.610.096,31 1.610.096,31 429.903,69TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

Unidade gestora: Camara Municipal de Porto Barreiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2025 Página: 2Balanço Anual 27/01/2026Data de

PRESIDENTE

ARMINDO RIGO

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

Notas Explicativas
-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Camara Municipal de Porto Barreiro
Entidades Consolidadas:

Unidade gestora: Camara Municipal de Porto Barreiro

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2025 Página: 1Balanço Anual 27/01/2026

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

0,00 0,00 1.610.096,31 1.230.011,09

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)2.040.000,00 1.560.000,00 429.903,69 329.988,91

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 341.615,75 242.504,70242.504,70341.615,75

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 1.610.096,31 1.230.011,09Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável
Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa0,00 0,00 0,00 0,00

2.381.615,75 1.802.504,70 1.802.504,702.381.615,75TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

PRESIDENTE

ARMINDO RIGO

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

Camara Municipal de Porto Barreiro
Entidades Consolidadas:

Notas Explicativas

-
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Unidade gestora: Camara Municipal de Porto Barreiro

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE  - ANEXO 17 Exercício 2025

Página: 1

SALDO
ANTERIOR

INSCRIÇÃO BAIXAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO SALDO ATUAL

Balanço Anual

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 76.613,81 76.613,81 0,002.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 0,00 76.613,81 76.613,81 0,00     2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 1398 - 6 SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO GRANDES 0,00 35.570,21 35.570,21 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 202897 - 2 COOPERATIVA DE CREDITO DE CASCAVEL E REGIÃO - SICOOB 0,00 11.333,06 11.333,06 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS 0,00 29.710,54 29.710,54 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DAS CÂMARAS MUNICIPAIS - 2228 - 4 MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO 0,00 29.104,66 29.104,66 0,00               2.1.8.8.1.01.99.01.00.00.00.00

REDUTOR CONSTITUCIONAL - 2228 - 4 MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO 0,00 605,88 605,88 0,00               2.1.8.8.1.01.99.02.00.00.00.00

VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS 0,00 58.844,22 58.844,22 0,002.1.8.8.2.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 0,00 58.844,22 58.844,22 0,00     2.1.8.8.2.01.00.00.00.00.00.00

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS - 203294 - 5 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO  MUNICIPIO 0,00 58.844,22 58.844,22 0,00          2.1.8.8.2.01.01.00.00.00.00.00

VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 206.157,72 206.157,72 0,002.1.8.8.3.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 0,00 206.157,72 206.157,72 0,00     2.1.8.8.3.01.00.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 463 - 4 INSS INST NASCIONAL DE SEGURO SOCIAL 0,00 83.254,59 83.254,59 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 2 - 7 CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 0,00 309,23 309,23 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 51 - 5 EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 0,00 1.426,43 1.426,43 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 57 - 4 FRANCIELLE KARLA SOUTIER HAENISCH LTDA 0,00 9,73 9,73 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 88 - 4 AUTO BRAZ LTDA 0,00 72,30 72,30 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 2228 - 4 MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO 0,00 120.475,36 120.475,36 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 202344 - 0 NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 0,00 523,68 523,68 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 203420 - 4 LIDER TOPOGRAFIA LTDA 0,00 86,40 86,40 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

Total da Dívida Flutuante 0,00 1.951.712,06 1.951.712,06 0,00

Despesa Orçamentária 0,00 1.610.096,31 1.610.096,31 0,00

  Saldo a Pagar do Exercício 0,00 1.610.096,31 1.610.096,31 0,00

  Saldo a Pagar de Exercícios Anteriores (restos a pagar) 0,00 0,00 0,00 0,00

PRESIDENTE

ARMINDO RIGO

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

Camara Municipal de Porto Barreiro
Entidades Consolidadas:

Unidade gestora: Camara Municipal de Porto Barreiro

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE  - ANEXO 17 Exercício 2025
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SALDO
ANTERIOR

INSCRIÇÃO BAIXAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO SALDO ATUAL

Balanço Anual
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.444.446,67105.812,69 110.850,43 108.048,59 115.376,11 115.248,80 116.069,31 115.587,80 115.811,81 116.707,82 116.707,82 116.448,44 191.777,05DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,001.444.446,67105.812,69 110.850,43 108.048,59 115.376,11 115.248,80 116.069,31 115.587,80 115.811,81 116.707,82 116.707,82 116.448,44 191.777,05Pessoal Ativo

0,001.222.012,6290.345,15 94.501,68 92.159,10 97.775,93 97.775,93 98.413,18 97.917,90 98.116,14 98.909,07 98.909,07 98.909,07 158.280,40     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00222.434,0515.467,54 16.348,75 15.889,49 17.600,18 17.472,87 17.656,13 17.669,90 17.695,67 17.798,75 17.798,75 17.539,37 33.496,65     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,001.444.446,67105.812,69 110.850,43 108.048,59 115.376,11 115.248,80 116.069,31 115.587,80 115.811,81 116.707,82 116.707,82 116.448,44 191.777,05DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

47.916.340,79RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.121.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

46.795.340,79RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

1.444.446,67DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 3,09%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

2.807.720,45LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

2.667.334,43LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

2.526.948,40LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Camara Municipal de Porto Barreiro

PRESIDENTE

ARMINDO RIGO

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

Camara Municipal de Porto Barreiro
Página: 1

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2025
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    ATIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00

0,00        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 0,00

116.154,90    ATIVO NÃO CIRCULANTE 109.204,90

116.154,90      IMOBILIZADO 109.204,90

116.154,90        BENS MOVEIS 109.204,90

116.154,90 109.204,90TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    PASSIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

0,00      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00      ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00 0,00TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício

116.154,90      RESULTADOS ACUMULADOS 109.204,90

6.950,00        RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00

109.204,90        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 109.204,90

116.154,90 109.204,90TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

116.154,90 109.204,90TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

0,00ATIVO FINANCEIRO 0,00

116.154,90ATIVO PERMANENTE 109.204,90

0,00PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

0,00PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 116.154,90 109.204,90

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Camara Municipal de Porto Barreiro
Página: 2

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2025
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas
-

PRESIDENTE

ARMINDO RIGO

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

Camara Municipal de Porto Barreiro
Entidades Consolidadas:

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Página: 1

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

2025EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:27/01/2026

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Nota

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 2.040.000,00 1.560.000,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
IMPOSTOS 0,00 0,00
TAXAS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 2.040.000,00 1.560.000,00
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.040.000,00 1.560.000,00
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00
REVERSÃO DE REAVALIAÇÃO 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 2.033.050,00 1.560.000,00

PESSOAL E ENCARGOS 1.402.625,51 1.099.325,29
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 1.217.011,07 969.653,68
ENCARGOS PATRONAIS 185.614,44 129.671,61
BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 5.001,55 0,00
APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00
PENSÕES 0,00 0,00
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 5.001,55 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 158.299,62 98.037,07
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 28.415,72 8.737,37
SERVIÇOS 129.883,90 89.299,70
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 466.723,30 362.637,64
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 466.723,30 362.637,64
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 400,02 0,00
PREMIAÇÕES 0,00 0,00
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00
INCENTIVOS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 400,02 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 6.950,00 0,006.950,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 6.950,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

PRESIDENTE

ARMINDO RIGO

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

Notas Explicativas
-

Camara Municipal de Porto Barreiro
Entidades Consolidadas:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2025 À 12/2025

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

PRESIDENTE

ARMINDO RIGO

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

1.444.446,67 3,09

2.807.720,45 6,00

2.667.334,43 5,70

0,00 0,00

0,00 120,00

0,00 0,00

0,00 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 16,00

0,00 7,00

0,00 0,00

PRESIDENTE

ARMINDO RIGO

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 47.916.340,79

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 46.795.340,79

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.526.948,40 5,40

46.795.340,79Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Entidades:
Camara Municipal de Porto Barreiro


